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Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico 

O Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (IBDU)1 é uma associação civil de âmbito nacional 
sem fins lucrativos que atua como produtor de conhecimento e disseminador de reflexões em torno 
do Direito Urbanístico, tendo como fundamento a defesa do direito à cidade. Com atuação desde 
2005, reúne profissionais, pesquisadores e estudantes e possui, dentre suas finalidades, o desenvolvi-
mento de pesquisas que incidem sobre a reivindicação, desenho e implementação de políticas urbanas 
e ambientais, apoiando movimentos populares e outros atores sociais no que diz respeito à promoção 
do direito a cidades justas, democráticas e sustentáveis.

Mais do que se preocupar com o desenvolvimento do direito urbanístico como uma disciplina 
hermética, o IBDU atua sempre no sentido de ampliar o debate, agregando conhecimentos variados 
e múltiplos, inclusive aqueles que surgem das práticas cotidianas dos movimentos sociais. Ao longo 
desses 14 anos de atuação, o Instituto constituiu uma ampla rede de associados, que congrega juristas, 
urbanistas, arquitetos, advogados e demais estudiosos da área do planejamento urbano, colocando-se 
como uma entidade que maneja a lei e tem em seu horizonte o que está além dela.

Com uma administração interna descentralizada, o IBDU tem como diretriz institucional uma 
atuação espraiada e descentralizada no território nacional, buscando incidir em todas as cinco macrorre-
giões do país e congregando narrativas diversificadas e perspectivas múltiplas do que é direito à cidade. 

Passados 30 anos da promulgação da Constituição Federal de 1988 e quase duas décadas do Esta-
tuto da Cidade, é possível constatar que houve significativo avanço da ordem jurídico urbanística no 
país, referenciada nos marcos das funções sociais da cidade e da propriedade, da gestão democrática 
das cidades e do bem-estar de seus habitantes, processo para o qual contribuímos ativamente, mesmo 
antes de nossa fundação. Diante do contexto de crise política e social vividas no país nos últimos 
anos, muitos dessas conquistas encontram-se sob ameaça. O Instituto encontra-se comprometido 
com a defesa dos valores e princípios consagrados por esta ordem, mobilizando seus associados e 
articulando-se com outros atores engajados na resistência aos retrocessos impostos.

Dentre suas linhas de atuação, é importante ressaltar, o IBDU tem o compromisso ainda de 
promover a reconstrução cotidiana do campo do Direito Urbanístico a partir do diálogo com inter-
seccionalidades como gênero, raça e sexualidade. Ativamente participante da pesquisa acadêmica no 
Brasil, o Instituto edita e promove semestralmente a Revista Brasileira de Direito Urbanístico (RBDU), 
revista acadêmica que tem por iniciativa a difusão do pensamento crítico sobre temas relacionados à 
política urbana e suas implicações na ordem jurídica. 

1 Página na internet: http://www.ibdu.org.br/.



Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos 

O Núcleo de Estudos para a Paz e os Direitos Humanos (NEP)1 representa a mais nítida iniciativa 
concernente aos direitos humanos no âmbito da Universidade de Brasília. Trata-se de uma unidade 
de pesquisa, organizada em perspectivas temáticas e interdisciplinares, administrativamente vinculada 
ao Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares (Ceam). Congregando professores, estudantes, 
servidores, profissionais e investigadores de diferentes áreas, dedica-se o NEP à reflexão sobre o 
problema da paz e à promoção da dignidade da pessoa humana.

Basicamente, segue uma linha de atuação com o propósito de reunir pessoas e entidades públicas e 
privadas para debater e desenvolver novas formas de ensino e aprofundar a pesquisa sobre a paz e os direitos 
humanos a fim de que se estabeleçam relações recíprocas, neste campo, entre a sociedade e a universidade. 

A concepção de direitos humanos a que se referem os objetivos do NEP deriva de um texto que 
serviu de ponto de partida para as discussões levadas a efeito no Colóquio sobre Direitos Huma-
nos na América Latina, promovido, em 1987, em conjunto com a Fundação Dannielle Mitterrand 
(France-Libertes). Nesse texto, o NEP afirmou que, na América Latina, o problema dos direitos 
humanos compreende não somente a luta pelos direitos humanos da tradição liberal, como os direitos 
individuais, políticos e civis, e os direitos dos trabalhadores na pauta socialista, mas, também, a trans-
formação da ordem econômica nacional e internacional, contra toda a marginalização, a exploração e 
as formas de aniquilamento, que impedem a possibilidade de uma participação digna nos resultados 
da produção social e o pleno exercício do direito à cidadania. A dignidade aí referida não exprime 
somente a ideia absoluta e abstrata de natureza humana, designativa dos direitos tradicionais. O NEP 
sustenta uma concepção abrangente desde a qual a noção de paz compreende um sistema complexo 
de relações políticas que dependem da estreita relação entre direitos humanos, democracia e liberdade. 

O NEP se constitui como uma unidade de pesquisa, dirigida por um conselho deliberativo com-
posto por todos os seus membros, o qual elege um coordenador e o seu vice, nomeados pelo reitor 
da Universidade. A maioria dos membros, incluindo aqueles diretamente ligados à Universidade, par-
ticipam do Núcleo sem remuneração, exceto a participação em recursos de financiamento de pesquisa 
ou pró-labore e a remuneração derivada do contrato básico do professor ou servidor. A estrutura 
material e de pessoal de apoio é oferecida pela Universidade, por meio do Ceam.

Criado em 1º de dezembro de 1986, por ato do reitor e autorização do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão (Cepe), o NEP registra resultados significativos, com reconhecimento nacional e 
internacional, conforme consta de relatórios anteriores (nomeação para o prêmio Unesco de Educação 
para os Direitos Humanos, candidatura indicada pela IPRA – International Peace Research Association; 
resenha de Andre-Jean Arnaud no nº 9, 1988, de Droit et Societé, Montcretien, Paris). Seus membros, 
qualificados em sua formação científica e experientes na prática de uma intervenção transformadora 
na sociedade, têm forte presença em eventos, com publicações de trabalhos e progressos em pesquisas 
nos campos da paz e dos direitos humanos, pela identificação de três linhas principais de pesquisa, a 
saber: O Direito Achado na Rua, Pesquisa para a Paz e Direitos Humanos e Cidadania.

1 Texto originalmente publicado no primeiro volume da série O Direito Achado na Rua: Introdução crítica ao Direito, em 1993.
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Capítulo 37

Os povos indígenas e as lutas pelo 
bem viver a cidade no Brasil 

Assis da Costa Oliveira
Isabella Cristina Lunelli

Renata Carolina Corrêa Vieira

1. Introdução

O processo histórico de expansão do espaço urbano é marcado por uma dupla afetação aos povos 
indígenas: por um lado, produziu a espoliação de territórios étnicos, com o avanço da urbanização; por 
outro, gerou a invisibilidade identitária dos indígenas nas cidades, com base na ideia da cidade como 
um não-lugar para os povos indígenas, em que suas presenças geraria a perda de suas identidades e 
direitos indígenas. Esta análise histórica precisa ser contextualizada com fluxos de migração de sujeitos 
e grupos indígenas, cujos dados demográficos demonstram uma presença relevante em muitas cidades, 
principalmente nas regiões Nordeste, Sul e Sudeste do Brasil. Este panorama sociodemográfico é a base 
introdutória da discussão que pretendemos traçar no presente artigo, objetivando compreender como 
os povos indígenas tem reivindicado a garantia do bem viver a cidade e, com isso, as reivindicações por 
acesso a direitos e formas de tratamento que respeitem o marcador étnico-cultural indígena. Com base 
em pesquisa bibliográfica e documental, buscaremos debater: (1) a relação histórica e atual dos povos 
indígenas com o espaço urbano, e as tendências de fluxos migratórios; (2) a percepção do Bem Viver 
como aspecto que ressignifica a política urbanística e o direito à cidade; (3) as reivindicações dos povos 
indígenas no Brasil relacionadas à presença e convivência no espaço urbano, e como se pode construir 
relações e problematizações com os instrumentos político-normativos do Direito Urbanístico no Brasil.

A expansão da urbanização é um processo histórico de afetação aos povos indígenas. Se, por um 
lado, a invisibilidade, a espoliação e a negação das identidades (e particularidades) culturais desses povos 
são vetores constantes que atuam na deslegitimação do espaço urbano como um território possível; por 
outro, compreender como os povos indígenas tem reivindicado formas de ressignificação do direito à 
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cidade, não apenas pautando o respeito às suas garantias constitucionais étnico-culturais, mas, sobre-
tudo, na defesa dos espaços públicos como campos de participação social e avanços democráticos.

O protagonismo dos povos indígenas e sua participação ativa no processo de construção de um 
planejamento urbanístico mais emancipatório encontram na perspectiva teórica e prática de O Direito 
Achado na Rua (ODAnR) os fundamentos para compreender e refletir sobre a atuação político-jurídica 
deste sujeito coletivo de direito (SOUSA JUNIOR, 2017). Como marco teórico no desenvolvimento 
deste artigo – e com base em uma pesquisa bibliográfica e documental –, ODAnR traça os caminhos 
para se pensar as lutas dos povos indígenas pelo bem viver a cidade no Brasil. 

2. Povos indígenas e espaço urbano: enredos coloniais de 
produção do “não lugar” e de disputas sociojurídicas 

A formação histórica das cidades no Brasil, assim como na América Latina, está diretamente 
relacionada às condições de tratamento direcionadas aos povos indígenas no processo de invasão 
colonial nos territórios ameríndios. 

Por um lado, o surgimento e a expansão do espaço urbano ocorreu às custas da espoliação de 
territórios étnicos, ou de políticas de aldeamento e fixação forçada de povos indígenas cujos aglome-
rados sociais geraram, com o tempo, a formação de centros urbanos. No caso dos territórios étnicos, 
a posse fática dos povos indígenas foi, via de regra, negada pelos interesses coloniais de controle 
político-financeiro dos territórios e pelas manipulações jurídicas para a escrituração da propriedade em 
nome de pessoas não indígenas. Isso foi incrementado pelo discurso de modernização da sociedade 
brasileira, que vigorou a partir do final do século XIX, no qual a política de urbanização do território 
tornou-se um imperativo de civilidade moral dos sujeitos e, portanto, de criminalização e expulsão 
dos grupos tidos por desviados dos “bons costumes”, como indígenas, negros e classes populares. 

Por outro lado, o discurso colonial de representação da alteridade indígena sempre forjou um ideal 
de “bom selvagem” ligado aos aspectos da natureza e do campo, que vinculava as ideias de culturas 
e modos de vida indígenas à manutenção de aspectos civilizatórios que eram e ainda são vistos como 
a antítese, sempre hierarquicamente inferior, do repertório de elementos que caracterizam a vida na 
cidade. E mais, esta ideologia colonial fez e ainda faz com que os sujeitos e os povos indígenas que 
vivem na cidade tenham invisibilizadas ou discriminadas as suas diferenças étnico-culturais, e residam, 
em geral, nos bairros ou espaços geográficos de maior precariedade socioeconômica, tendo, muitas 
vezes, que omitir suas identidades étnicas para sobreviver às condições adversas de moradia e convi-
vência social no espaço urbano. 

Portanto, a relação dos povos indígenas com o espaço urbano sempre foi marcada por esta dupla 
condição da colonialidade do poder de produção da cidade como um não lugar1 dos povos indígenas. 

1 É do antropólogo francês Marc Augé a ideia da cidade como um nãolugar. Para o autor, distinto do lugar antropológico, “que pode 
se definir como identitário, relacional e histórico”, o nãolugar são espaços transitórios, individuais (e por isso solitários), “que não 
pode se definir nem como identitário, nem como relacional, nem como histórico” (1994, p. 73).
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O não lugar representa a disjunção que a colonialidade provoca entre os polos do território e da iden-
tidade quando ocorre a quebra (ou o desvio) do padrão instituído de ser indígena, cuja consequência 
não é somente a alegação de perda da cultura ou identidade indígena pelo simples fato de viver na 
cidade, mas a de desqualificação dos indivíduos e dos povos como sujeitos de direitos diferenciados 
e, portanto, de tratamento assimilacionista de suas cidadanias e obrigações socioestatais. Em termos 
práticos, da dificuldade do Estado em conceber políticas públicas diferenciadas aos povos indígenas 
no espaço urbano, incluindo a dimensão do planejamento urbano.

No entanto, os movimentos migratórios e os dados demográficos dos povos indígenas têm asseverado 
a importância, cada vez maior, de rediscutir os parâmetros sociojurídicos dessas relações e condições 
históricas de ser indígena na cidade, conjugado ao crescimento populacional dos povos indígenas.

A população indígena no Brasil, computada em 294.131 pessoas, em 1991, saltou para 734.127 
pessoas no Censo do ano 2000, ou seja, uma taxa de crescimento anual de 10,8%, e no Censo de 2010 
chegou a 896.917 pessoas, uma taxa de crescimento anual mais baixa, de 1,1%. Porém, se no Censo de 
2000 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) a quantidade de indígenas que viviam 
em áreas urbanas tornou-se maior do que os que vivem em áreas rurais, na exata proporção de 52,2% 
para 47,8%; já no Censo de 2010 do IBGE houve um movimento oposto, com a identificação de que, 
da população indígena, “36,2% residiam na área urbana e 63,8% na rural. Enquanto na área urbana a 
Região Sudeste deteve o maior percentual de indígenas (80%), a Região Norte, com 82%, foi o maior 
percentual da área rural” (IBGE, 2012, p. 54).

A distribuição desses habitantes está organizada por duas equações sociojurídicas: por um lado, 
nas regiões com maior quantidade de terras indígenas demarcadas, basicamente Norte e Centro-Oeste, 
a população indígena é majoritariamente rural, enquanto no Sudeste e Nordeste, sobretudo, tornou-se 
predominantemente urbana, ligada às dificuldades de reconhecimento territorial; mas, não somente 
isso, pois mesmo onde há o reconhecimento territorial, a precariedade do acesso a bens e serviços, 
sobretudo os relacionados à educação, à saúde e à geração de renda, além das ameaças externas à segu-
ridade e à sustentabilidade dos territórios, tem gerado o impulsionamento da migração – permanente 
ou pendular – de indivíduos e famílias indígenas para a cidade, como reflexo da busca (e da luta) pela 
melhoria das condições de vida.

Por certo, desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, o desafio se tornou ainda maior, 
pois o fato de os indígenas viverem ou não em territórios étnicos, portanto, estarem no espaço urbano, 
não pode prejudicar o reconhecimento de suas identidades étnicas e, com isso, a garantia de acesso 
aos seus direitos a partir de uma perspectiva culturalmente adequada, isto é, reconhecendo que suas 
especificidades exigem modos diferenciados de atendimento de suas demandas.

Por isso, a problematização sobre os fatores que geram a migração indígena para o espaço urbano 
deve responder à questão da garantia dos direitos indígenas em qualquer território a que venham a 
viver estes povos. E, sobretudo, no desafio de como conceber o planejamento e o desenvolvimento 
urbano desde a perspectiva da presença indígena e das implicações sociojurídicas que isso acarreta à 
descolonização das cidades e dos instrumentos sociojurídicos que regulamentam o modo de vida nelas. 
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3. A territorialidade urbana dos povos indígenas: o bem 
viver na ressignificação do direito à cidade

A constante expropriação da população e a desterritorialização perpetradas pela mobilidade das 
forças produtivas dos centros urbanos tendem a impor uma perda de identidades étnicas. Afastando-
-se dessa ideia da cidade como um não lugar, a presença indígena nos espaços urbanos não somente 
reforça a intensidade e vivacidade da identidade étnicas, como traz uma série de deveres ao poder 
público para a garantia, proteção e exercício dos direitos coletivos a eles reconhecidos. 

No entanto, para além do acesso e execução de políticas públicas culturalmente adequadas, há 
outro fator que também incide sobre a gestão do espaço público e que guarda estrita relação com a 
política urbanística. Trata-se da territorialização das cidades pelos povos indígenas e as implicações 
que suas formas de organização próprias trazem na ressignificação do direito à cidade.

Independentemente de processos migratórios a que estejam sujeitos, da incorporação de suas ter-
ras tradicionais no perímetro urbano ou, ainda, de uma sobrevivência temporária no contexto urbano 
para acesso a políticas públicas, o espaço urbano também é passivo de territorialização pelos povos 
indígenas. Isto é, sob o espaço urbano não apenas recai “o processo subjetivo de conscientização da 
população de fazer parte de um território” (ANDRADE, 1995, p. 20) – chamado de territorialização 
– como também implica na sua apropriação, concreta ou abstrata, pelos povos indígenas.

Como explica Gersen Baniwa (2006, p. 100), “território é condição para a vida dos povos indí-
genas, não somente no sentido de um bem material ou fator de produção, mas como o ambiente em 
que se desenvolvem todas as formas de vida” e representa todo “o conjunto de seres, espíritos, bens, 
valores, conhecimentos, tradições que garantem a possibilidade e o sentido da vida individual e cole-
tiva”. Por isso, neste pluriverso epistemológico – em que a própria dimensão constitutiva do conceito 
de território é ampliada – é por meio do processo subjetivo de conscientização e de apropriação, 
concreta ou abstrata, do espaço urbano que a cidade passa a ser compreendida, também, como um 
território para os povos indígenas. 

É interessante considerar que, nesse processo de territorialização das cidades, enquanto área de 
manifestações culturais próprias dos povos indígenas, estas passam a adquirir dimensões simbólicas e 
materiais locais que não devem ser ignorados no planejamento e no desenvolvimento urbano, sob pena 
de incorrer na violação de direitos humanos. A exemplo desse simbolismo cosmológico decorrente da 
relação com o território, está o reconhecimento da relação interdependente entre as formas de orga-
nização de vida coletiva dos povos indígenas com a natureza como condição para a sua reprodução 
física, cultural e, inclusive, espiritual. Nesse sentido, a territorialidade urbana dos povos indígenas gera 
uma ressignificação tanto das políticas urbanísticas, quanto do direito à cidade. 

Diante disso, Mario Rodriguez Ibáñez (2016, p. 321) nos propõe refletir sobre o bem viver2 desde 
os contextos urbanos. Ainda que não seja um “modelo a ser seguido”, o bem viver “nos desafia a 

2 O bem viver “não é um modelo ou um projeto delimitado, e sim de um sentido que exige capacidade de construir, inventar, criar e 
permitir a germinação do existente, que reconfigura a dominação de outros horizontes. Não é possível sem diversidade e pluralidade. 
Por isso, não permite falar de um modelo a ser seguido” (RODRIGUEZ IBÁÑEZ, 2016, p. 321).
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repensar nossas maneiras de nos relacionar entre seres humanos com a natureza” colocando-o como 
“um horizonte de sentido, um indicativo de que é possível transitar para outros modos de vida e formas 
civilizatórias que nos permitam sair da armadilha da modernidade e do desenvolvimento hegemônico”.  

A ressignificação do espaço urbano, que coloca o solo e o reordenamento territorial em disputa, 
também traz outra percepção sobre as formas de habitar e se relacionar com os espaços públicos 
urbanos. O distanciamento da relação de dependência com os ciclos da natureza nos espaços urba-
nos, bem como a oposição entre o rural e a cidade, instaurou um simbolismo dominante, uma lógica 
a ser superada: de que o processo de modernização e civilização da população só é vivido diante do 
afastamento destes fatores e da ampliação das dicotomias. A ressignificação da cidade passa, portanto, 
pela percepção de vê-la como continuidade e reciprocidade complementar com o rural, “não como 
separação e distância”; intensificado a relação e o conhecimento sobre e com a natureza.

Explica Lefebvre (2001, p. 117-118) que “o direito à cidade não pode ser concebido como um 
simples direito de visita ou de retorno às cidades tradicionais”. O direito à cidade, resume o autor, “só 
pode ser formulado como direito à vida urbana, transformada, renovada”. Como proposta de ressigni-
ficação e reconfiguração da política urbanística, o horizonte do bem viver delineia-se como “exercício 
do direito à cidade – a outra cidade”, que nos põe a pensar outros modos de vida e de convivência, 
e nos propõe a alterar a estratificação e a segregação que consolidam o modelo colonial de cidade. 

4. Caminhos para o bem viver: a experiência do Plano 
Diretor de São Gabriel da Cachoeira como instrumento 
de democratização do espaço urbano

Entre os instrumentos de ressignificação e reconfiguração da política urbanística, o plano diretor 
nasce com a missão de solucionar o caos urbano após um período de intensa urbanização da socie-
dade brasileira. Segundo Fontes (2010), a partir da consolidação do plano diretor na Constituição 
Federal de 1988, e sua consagração como principal instrumento de cumprimento da função social da 
propriedade urbana, emerge a possibilidade de um planejamento urbano que incorpora a dimensão 
política e democrática, capaz de explicitar os conflitos de interesses existentes na cidade e estabelecer 
pactos territoriais e consensos na construção de cidades mais justas. 

Nesse contexto, novas experiências de planejamento territorial passam a ser construídas com a 
finalidade de pensar o espaço urbano desde e a partir dos anseios da comunidade local. Para José Geraldo 
de Sousa Junior (2015), estes novos grupos sociais, agrupados enquanto sujeitos coletivos de direito, 
tornam-se agentes capazes de elaborar um projeto político de transformação social, na qual o Direito 
pode ocorrer a partir de uma perspectiva emancipatória. Enquanto vivenciam o seu próprio modo de 
vida e suas práticas rotineiras, desenvolvem práticas sociais criadoras de direito, estabelecendo novas 
categorias jurídicas que estruturam relações solidárias de uma sociedade alternativa que superem as 
condições de espoliação e de opressão.
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É o caso do Plano Diretor de São Gabriel da Cachoeira (Lei nº 209, de 21 de novembro de 2006), 
cujo processo de construção foi permeado por intensa participação dos povos indígenas, com a fina-
lidade de pensar a cidade a partir da sua diversidade étnica-cultural.

O município de São Gabriel da Cachoeira possui cerca de 45 mil habitantes, segundo estimativas 
do IBGE (2017), contando com 23 etnias distintas, falantes de 20 línguas. Embora seja um município 
com maior área rural – existem cerca de 550 comunidades dentro e fora das terras indígenas –, a 
população urbana de São Gabriel da Cachoeira aumentou de 10,03%, em 1970, para 41,32%, em 2000 
(FONTES, 2010). A gestão territorial do município é um desafio que se impõe diante da especificidade 
étnico-cultural da região. Cerca de 90% do seu território é terra indígena demarcada, além de ser faixa 
de fronteira com a Venezuela e a Colômbia.

A elaboração do plano diretor da cidade de São Gabriel teve como papel central do debate político 
e jurídico a questão de como compatibilizar a gestão do território com o papel do Estado e usos, cos-
tumes e tradições dos povos indígenas, a partir das diretrizes gerais da política urbana de assegurar a 
necessidade dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento econômico. 

A Lei Municipal nº 209/2006, que aprovou o plano diretor do município, enfrentou os conflitos 
jurídico-urbanísticos, indicando investimentos prioritários em políticas setoriais, como, por exemplo, 
investimento em programa de sinalização urbana que respeite as línguas indígenas cooficiais do muni-
cípio (artigo 10, inciso II).3 

 No ordenamento territorial, destaca-se a criação de macrozonas e zonas especiais. Ao regular a 
macrozona das terras indígenas, o plano diretor determina que “os planos, políticas, projetos, obras 
ou programas realizados na macrozona de terras indígenas deverão ser precedidos de consulta prévia 
a esses povos, com procedimentos próprios e através de suas instituições representativas (artigo 89)” 
(apud FONTES, 2010, p. 91), em sintonia com o que prevê o artigo 6º da Convenção 169 da OIT. 

Adotou-se um sistema descentralizado de planejamento e gestão territorial, em que foi garantida 
a participação popular na formulação, implementação e avaliação das políticas públicas, por meio de: 
criação do conselho municipal de desenvolvimento territorial; audiências públicas; assembleias territo-
riais; consultas públicas; iniciativa popular de projetos de lei; e acordos de convivência. Nesse ponto, 
observa-se que o plano diretor atende as demandas dos povos indígenas apresentadas na I Conferência 
Nacional de Política Indigenista, em 2015, especificamente 

que o Estado garanta [...] a participação dos indígenas, de suas organizações representativas, 
lideranças tradicionais e representantes escolhidos em assembleia por suas comunidades 
nos espaços municipais, estaduais, nacionais e internacionais, na avaliação, monitoramento, 
formulação, discussão, tomada de decisão e execução das políticas públicas. (FUNAI, 2016). 

Foi privilegiada a experiência das organizações indígenas na configuração de novos mecanismos 
de gestão por meio da criação de regiões administrativas, conselhos regionais, planos diretores regio-
nais e assembleias regionais de política territorial, considerando as peculiaridades étnicas e culturais 

3 As línguas oficias de São Gabriel da Cachoeira são: tukano, baniwa, nheengatu e português.
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do local. As regiões administrativas, em sua maioria, com exceção da região denominada Tawa, que 
engloba a sede do município, estão divididas segundo o mesmo critério da Federação das Organizações 
Indígenas do Rio Negro (FOIRN), reconhecendo-se o contexto étnico-cultural, bem como as calhas 
dos rios, assim respeitando a diversidade da região.

O processo de construção do plano diretor permitiu a participação ampla, em todas as etapas, dos 
diversos atores no diálogo sobre os novos rumos do desenvolvimento urbano, com destaque à participação 
dos povos indígenas, por meio da FOIRN, na representação das reivindicações das diversas etnias que 
habitam a região, garantindo-se, inclusive, a tradução dos debates nas línguas indígenas (FONTES, 2010). 

5. Considerações finais

Os aspectos político-ideológicos da cidade como não lugar para os povos indígenas ainda operam 
na prática social e no planejamento urbano, porém cada vez mais confrontadas pelos aportes dos 
direitos indígenas, da mobilização social das organizações indígenas e de experiências institucionais 
de construção de mecanismos mais adequados de estruturação do bem viver a cidade, a partir de uma 
nova concepção de planejamento e desenvolvimento urbano.

Para tanto, a participação dos povos indígenas torna-se crucial para a abertura de espaços de rediscus-
são da espinha dorsal do plano diretor, objetivando compatibilizar a organização do espaço urbano com 
outros saberes e outras lógicas de territorialidade, de forma a entreabrir caminhos para a harmonia entre 
a vida urbana e o meio ambiente, entre o viver na cidade e a compreensão holística da vida em sociedade.

A luta dos povos indígenas pelo bem viver a cidade no Brasil encontra, portanto, amparo na con-
cepção teórica e na práxis de O Direito Achado na Rua, para o qual a concepção de um direito à cidade 
se dá pelo viés transformador do espaço público, com o objetivo de promover uma cultura de cidadania 
e de participação democrática (SOUSA JUNIOR, 2015).

Como um dos instrumentos da política urbana, verifica-se que o plano diretor assume o papel de um 
espaço de debate dos cidadãos e de definição de opções, conscientes e negociadas, por uma estratégia de 
intervenção no território, prevendo a participação direta (e universal) dos cidadãos nos processos decisórios.

A partir da realidade concreta do Plano Diretor de São Gabriel da Cachoeira, o componente da 
diversidade étnico-cultural no processo participativo ressignificou as normas gerais do Estatuto da Cidade 
e a questão cultural tornou-se um desafio estrutural ao estudo e ao exercício do Direito Urbanístico.

 Em que pese o reconhecimento do Plano Diretor de São Gabriel da Cachoeira como um ins-
trumento que se abre a ressignificação do espaço urbano a partir das reivindicações da comunidade 
local, a sua análise não se esgota nos elementos normativos e formais, devendo ser observado, em 
estudos futuros, se o mesmo goza de eficácia social, isto é, se, após a sua criação, os mecanismos e 
instrumentos urbanísticos previstos estão sendo implementados para a promoção da justiça social e 
do bem viver dos povos indígenas habitantes do município.
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